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EDITAL DE ABERTURA 
PROCESSO SELETIVONº. 001/2022 

 
A Prefeitura do Município de São José da Bela Vista, Estado de São Paulo, por meio 

de sua Comissão de Processo Seletivo e em consonância com as Legislações Federais, 
Estaduais e Municipais, torna público à abertura de inscrições ao Processo Seletivo de Provas 
e de Provas e Títulos, que será realizado pelo INDEC (Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Educacional e Capacitação), para contratação eventual e por tempo 
determinado, das funções públicas abaixo especificadas, sob o regime da Consolidação das 
leis de Trabalho – CLT. O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constante 
no presente instrumento e demais legislações pertinentes. 

 

QUADRO I – FUNÇÕES  
FUNÇÕES PARA O NIVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL  

Cód. Funções 
 

Vagas 
Salário 

R$ 

Carga 
horária 

 
Requisitos Básicos 

Valor da 
Inscrição 

R$ 
 
 

01 

Monitor de 
Transporte 
Escolar 

 
 

CR 

 
 

1.212,00 

 
40 horas 
semanais 

 
Ensino Fundamental 

Completo 

 
 

50,00 

 
FUNÇÕES PARA O NIVEL DE ENSINO SUPERIOR  

Cód. Funções 
 

Vagas 
Salário 

R$ 

Carga 
horária 

 
Requisitos Básicos 

Valor da 
Inscrição 

R$ 
 

02 
Professor PEB I- 
C/P 

 
CR 

 
 2.164,68 

 
135 horas 
mensais 

Habilitação Específica 
para o Magistério ou 

Pedagogia 

 
75,00 

 
03 

Professor PEB I- 
Ensino 
Fundamental 

 
CR 

 
 2.164,68 

 
135 horas 
mensais 

Habilitação Específica 
para o Magistério ou 

Pedagogia 

 
75,00 

 
04 

Professor PEB II - 
Artes 

 
CR 

 
 2.164,68 

 
117 horas 
mensais 

Licenciatura Plena em 
graduação na área 

específica 

 
75,00 

 
05 Professor PEB II - 

Educação Física 

 
CR 

 
 2.164,68 

 
117 horas 
mensais 

Licenciatura Plena em 
Graduação na área 

específica e inscrição 
no CRF/SP 

 
75,00 

 
06 

Professor PEB II- 
Libras 

 
CR 

 
 2.164,68 

 
117 horas 
mensais 

Licenciatura Plena em 
graduação na área 

específica 

 
75,00 
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I - INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 

    DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1  As funções, salários e os pré-requisitos são os estabelecidos no Quadro I do presente Edital e 

todas as informações do processo de execução, deste processo seletivo, estará disponível no 
site www.institutoindec.com.br. 
 

1.2  O presente processo seletivo terá validade por 01 (um) ano, a contar da data de sua 
homologação. 

 
1.3  O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para 

a Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista de contratar, neste período, todos os 
candidatos classificados. 
1.3.1 O aproveitamento dos classificados reger-se-á, exclusivamente, para atendimento das 

necessidades e de acordo com os procedimentos vigentes na Prefeitura Municipal de 
São José da Bela Vista. 
 

1.4  Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de 
Brasília/DF. 
 

1.5   As provas serão realizadas na cidade de São José da Bela Vista/SP. 
 

II - DAS INSCRIÇÕES 
 

As inscrições serão recebidas a partir da 00h00min horas do dia 17 de fevereiro de 2022 às 

23h59min do dia 06 de março de 2022, exclusivamente no endereço eletrônico 

www.institutoindec.com.br  

 
2.1    INFORMAÇÕES GERAIS 
2.1.1 As informações para realizar as inscrições nas respectivas funções que constam neste Edital 

estão apresentadas no Quadro I. 
2.1.2 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de função, sob hipótese 

alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve 
verificar atentamente o código da função. 

2.1.3 As informações prestadas pelo candidato no formulário de inscrição serão de total 
responsabilidade do mesmo, cabendo, Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista, o 
direito de excluir do Processo Seletivo aquele que não preenchê-las de forma completa e/ou 
forneça dados incorretos, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

2.1.4 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação do edital de deferimento das 
inscrições para confirmar sua inscrição.  

2.1.5 Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital em sua íntegra e preencher as condições 
para inscrição especificadas a seguir: 
a. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre 
brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da 
Constituição Federal e do Decreto Federal nº 72.436/72; 
b.  Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
c. Estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino; 
d. Possuir, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos; 

http://www.institutoindec.com.br/
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e. Ter aptidão física e mental e não ser portador de necessidades especiais incompatíveis com 
o exercício do Emprego, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho 
indicado pela Prefeitura; 
f. Estar ciente que deverá possuir, na data da posse, a qualificação mínima exigida para o 
emprego e a documentação determinada neste Edital; 
g. Não ter sido demitido por justa causa do serviço público; 
h. Não registrar antecedentes criminais, salvo se cumprida a pena; 
i. Não ter sido condenado por crime contra o patrimônio, contra a Administração, contra a fé 
pública, contra os costumes e os previstos na Lei 6.368 de 29/10/76; 
j. No ato da investidura o candidato não poderá estar incompatibilizado para nova investidura 
em emprego público; 
k. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória; 
l. Não receber proventos de aposentadoria oriundos de cargo, emprego ou função exercidos 
perante a União, Território, Estado, Distrito Federal, Município e suas Autarquias, Empresas 
ou Fundações, conforme preceitua o artigo 37, §10 da Constituição Federal, com a redação da 
Emenda Constitucional nº 20 de 15/12/98, ressalvadas as acumulações permitidas pelo inciso 
XVI do citado dispositivo constitucional, os cargos eletivos e os cargos ou empregos em 
comissão. 

2.1.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das 
quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

2.1.7 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o 
Processo Seletivo. 

2.1.8 Não será permitida, em hipótese alguma, troca do cargo pretendido, após a efetivação da 
inscrição. 

2.1.9 O candidato que se inscrever para mais de 1 (um) cargo será considerado ausente naquele em 
que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste Processo Seletivo nesse 
respectivo cargo. 

2.1.10 O(A) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização 
das provas e qualquer outra fase presencial devendo, no período destinado à inscrição, entrar 
em contato com o INDEC pelo e-mail contato@institutoindec.com.br e informar o nome 
social pelo qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações prestadas.  

2.1.11 Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do INDEC, será considerado o 
nome e gênero constantes no Registro Civil e informado pelo(a) candidato(a) no formulário 
de Inscrição.  

2.1.12 O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.10 no período 
destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento. 
 

2.2 INSCRIÇÕES PELA INTERNET 
2.2.2 O candidato interessado deverá acessar o site www.institutoindec.com.br, a partir das 

00h00min horas do dia 17 de fevereiro de 2022 às 23h59min do dia 06 de março de 
2022; 

2.2.3  Após as 24h do dia 06 de março de 2022, o formulário de inscrição não estará mais 
disponibilizado; 

2.2.4  Localizar, no site, o “link” correlato a este Processo Seletivo; 
2.2.5  Ler o Edital, preencher o formulário de inscrição e imprimir o boleto bancário.  
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2.3 DO PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES 
2.3.1   O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição estabelecido no Quadro I até 

o dia 08/03/2022, conforme vencimento constante no Boleto Bancário;  
2.3.2   Para pagamento do valor da inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 

gerado até a data limite do encerramento das inscrições. Atenção para o horário da rede 
de atendimento bancário; 

2.3.3   O pagamento do valor correspondente à inscrição poderá ser efetuado em toda rede de 
atendimento bancário; 

2.3.4   Não serão recebidas, inscrições por depósito em caixa eletrônico, casas lotéricas, Pix, 
fax ou de forma condicional. 

2.3.5   Não haverá devolução da importância paga, ainda que constatada maior ou em duplicidade, 
nem isenção de pagamento do valor de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

2.3.6   O agendamento do pagamento só será aceito se comprovada a sua quitação até a data de 
vencimento do boleto; 

2.3.7   A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação pelo Banco do pagamento do boleto. 
O boleto pago será o seu comprovante de inscrição. O candidato poderá acompanhar a 
situação da sua inscrição por meio do site do Instituto INDEC,  www.institutoindec.com.br 
na página do Processo Seletivo público, a partir de 72 (setenta e duas) horas após a quitação 
do boleto bancário. Caso verifique a falta de informação, o candidato deverá entrar em 
contato com o Instituto INDEC, Fone: (16) 3235-7701, de segunda a sexta-feira, das 9h00 às 
17h00;  

2.3.8   O Instituto INDEC e a Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica, 
falhas dos computadores, de comunicação ou bancárias, bem como qualquer outro fator que 
impossibilite a transferência de dados. 

2.3.9   Uma vez verificadas falsidades de declarações ou irregularidades, será anulada, a qualquer 
tempo, a inscrição ou a prova do candidato, com encaminhamento da questão às autoridades 
competentes. 

2.3.10  A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação 
das condições do Processo Seletivo Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e 
nas normas legais pertinentes. 
 

2.4 DAS RESTRIÇÕES 
Não serão aceitas inscrições via postal, fac-símile, correio eletrônico transferência eletrônica, 
pagamento em caixa eletrônico, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento, PIX, depósito 
bancário em conta corrente, cheque ou por qualquer outra via que não a especificada neste 
Edital ou fora do período estabelecido. 
 

III - DA RESERVA DE VAGAS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 

3.1 Fica reservado um percentual de 5% (cinco por cento), para cada função, para pessoas com 
deficiência física e sensorial, no provimento de funções públicas, nos órgãos e entidades de 
Administração Pública Municipal, obedecendo ao princípio do Processo Seletivo de provas ou de 
provas e títulos. 
 
3.1.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos), estará formada 01 (uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco 

http://www.institutoindec.com.br/
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décimos), a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco 
décimos), caso haja aumento do número de vagas para o cargo ou emprego temporário. 
 
3.2 Consideram se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
 
3.3 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
 
3.4 O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando-a 
na Ficha - Formulário eletrônico de Inscrição: 
 
a) O candidato deverá até o ultimo dia de inscrição, enviar via SEDEX cópia autenticada do 
Laudo Médico assinado por Médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina para 
o Instituto INDEC situado a Rua Bernardino de Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto-SP, 
CEP. 14.015-130, atestando o número de registro do Médico na referida entidade de classe 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como, a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação da sua prova, informando também, o 
seu nome, o número do documento de identidade (RG), (CPF) E Município onde será realizado o 
Processo Seletivo. 
b) Solicitação da prova especial, sala de fácil acesso, ou outras condições, deverão estar claramente 
descritas no pedido do candidato. 
 
3.5 Aos deficientes visuais, que necessitarem de prova ampliada, auxílio de fiscal para leitura da 
prova; auxílio de fiscal para transcrição da prova no gabarito ou no sistema Braile deverá requerê-la 
até o ultimo dia de inscrição, por meio de SEDEX para o Instituto INDEC situado a Rua 
Bernardino de Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto-SP, CEP. 14.015-130. Os candidatos que 
não o fizerem até o termino das inscrições, seja qual for o motivo alegado não terão a prova 
especial preparada. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção ou maquina especifica, podendo ainda, utilizar-se de soroban. 
 
3.6 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
Edital, não poderão impetrar recurso em favor de sua situação, bem como não terá sua prova 
especial preparada, seja qual for o motivo alegado. 
 
3.7 Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão de candidato na lista específica de 
pessoa com deficiência. 
 
3.8 A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a de pessoa com deficiência, e a segunda 
somente a pontuação destes últimos. 
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3.9 Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter á 
exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 
exercício da função. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas 
na lista de classificação geral. 
 

IV - DAS PROVAS 
 

a. Considerando as recomendações e medidas dos centros e departamentos governamentais do 
Estado de SP, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Coronavírus 
(COVID-19), serão observados os cuidados de higienização relativos à prevenção do contágio 
do COVID-19, devendo o candidato que estiver com sintomas de COVID-19 ou que teve 
contato com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de 
prova(s).  

b. O candidato, ao entrar no prédio, deve dirigir-se imediatamente à sala de prova, sendo 
proibida a permanência em saguões, corredores, áreas externas etc.  

c. Será obrigatório o uso de máscaras de proteção facial com cobertura total de nariz e boca, 
durante todo o período de realização da prova, conforme o Decreto Estadual nº 64.959 de 04 
de maio de 2020.  

d. Não será permitida a entrada, nem a permanência no prédio sem máscara.  
e. Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o candidato com transtorno do espectro autista, 

com deficiência intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras deficiências 
que o impeça de fazer o uso adequado de máscara de proteção facial, desde que apresente 
declaração médica específica, no dia da realização da prova.  

f. O candidato será responsável pelo acondicionamento e/ou descarte de seu material de 
proteção utilizado (máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde.  

g. Para o procedimento de identificação, será exigido que o candidato retire a máscara de 
proteção facial, mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata recolocação após 
a identificação, podendo, ainda, ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.  

h. Recomenda-se que o candidato leve máscaras adicionais, de acordo com o período de duração 
de sua prova, considerando as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool em gel 
(70°) para uso pessoal durante o período de realização da prova; e garrafa e/ou utensílio para 
acondicionamento de água, pois os bebedouros somente poderão ser acionados para 
enchimento dessa(e) garrafa/utensílio.” 

 
O Processo Seletivo constará de provas da seguinte forma:  

 
4.1  Prova escrita, sendo Classificatória e Eliminatória, sob a forma de 30 (trinta) questões de 

múltipla escolha, com um peso de 3,33 (três e trinta e três pontos) cada questão. 
 
4.2  A prova será apresentada sob forma de testes de múltipla escolha, com 04 (quatro) 

alternativas em conformidade com o Programa de Provas constante no Anexo I deste Edital, 
sendo somente uma correta. 

4.3  O Quadro II apresenta a relação dos cargos/funções e o respectivo número de questões 
relacionadas aos conhecimentos específicos, conhecimentos gerais, bem como de português e 
matemática. 

 



 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA-SP 
Rua Major João Soares, nº 1236 - Telefone (16) 3142-8100 

CEP: 14.440-000 – São José da Bela Vista - SP 
CNPJ 59.851.600/0001-06 
www.sjbelavista.sp.gov.br 

  
 

7 
 
 
 

 

QUADRO II – Provas e questões por Cargos/Função 
 

Cargo/Função Provas N° questões 

Monitor de Transporte 
Escolar 

 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Gerais 10 

Total  30 

Professor PEB I- C/P 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Educacionais 10 

Conhecimentos Específicos 10 

Total 30 

Professor PEB I- Ensino 
Fundamental 

Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos Educacionais 10 
Conhecimentos Específicos 10 

Total 30 

Professor PEB II - Artes 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Educacionais 10 

Conhecimentos Específicos 10 

Total 30 

Professor PEB II - 
Educação Física 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Educacionais 10 

Conhecimentos Específicos 10 

Total 30 

Professor PEB II- Libras 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Educacionais 10 

Conhecimentos Específicos 10 

Total 30 
 

4.4  O tempo de duração das provas objetivas será de 1:30 (uma hora e trinta minutos), contadas a 
partir da autorização do fiscal para o início. 

 
4.5  As provas realizar-se-ão nesta cidade de São José da Bela Vista no dia 27 de março de 

2022, em local e horário a ser oportunamente divulgado. 
 
4.6 Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com 30 (trinta) minutos de antecedência, 

munidos dos documentos originais (Cédula Oficial de Identidade ou Carteira expedida por 
Órgão ou Conselho de Classe ou de Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de 
Certificado de Reservista, ou Carteira Nacional de Habilitação modelo com foto), caneta de 
tinta azul ou preta, lápis preto e borracha, máscaras de proteção facial, com cobertura total 
de nariz e boca, para uso pessoal, fazer uso de álcool em gel a 70° para higienização das 
mãos e, se quiser, luva plástica transparente, devendo cumprir as regras relativas à 
prevenção do contágio do COVID-19.  Somente será admitido na sala de provas, o 
candidato que estiver munido de máscaras de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, para uso pessoal, álcool em gel a 70° para higienização das mãos, Protocolo de 
inscrição e Cédula Oficial de Identidade ou de Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos 
Profissionais que tenham força de documento de identificação com foto ou de Carteira de 
Trabalho e Previdência Social ou de Certificado de Reservista. Como o documento não ficará 
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retido será exigido a apresentação do ORIGINAL, não sendo aceitas cópias, ainda que 
autenticadas. 

a) Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato; 

b) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, 
Protocolos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação (emitida anteriormente à Lei n° 9.503/97 ou fora de sua validade), Carteira de 
Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 
 

4.6.1 Somente será admitido na sala ou local de provas o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados no item 4.6 desde que permita, com clareza, a sua identificação e 
estiver usando máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, descrito no 
item 4.6 deste Edital. 

 

4.7 Os candidatos que estiverem portando telefone móvel e relógios deverão desligar o aparelho 
móvel e juntamente com o relógio devem ser guardados e lacrados no envelope lacre que será 
fornecido pelo fiscal antes de iniciar a prova. 

 

4.8 Autorizar-se-á ao candidato ausentar-se do recinto das provas durante a sua realização 
somente em condições especiais e acompanhados por um fiscal. 
 

4.9 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude do 
afastamento, por qualquer motivo, do candidato da sala de prova. 

 

4.10 O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão de Respostas (Gabarito), com caneta de 
tinta preta ou azul, assinando-o. O preenchimento do Cartão de Respostas (Gabarito) é de 
total responsabilidade do candidato. 

 

4.11 Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis ou que contenham 
mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível, sendo atribuída nota 0 (zero) à 
questão. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão de Respostas (Gabarito) por erro 
do candidato. 

 

4.12 O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá fazer junto ao fiscal de 
sala, que anotará na folha de ocorrência para posterior análise. 

 

4.13 O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação levando consigo o caderno 
de provas a partir dos últimos 30 (trinta) minutos do tempo destinado a realização de 
Exame. O Cartão de Resposta (Gabarito), será obrigatoriamente devolvido pelo candidato.  O 
preenchimento deverá ser feito de acordo com as instruções do cartão resposta. Não 
deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do 
candidato. O candidato assumirá total responsabilidade pelo preenchimento do cartão 
resposta. Em nenhuma hipótese o caderno de questões será considerado para correção e 
respectiva pontuação. 

 

4.14 O candidato deverá permanecer em prova pelo tempo mínimo de 30 (trinta) minutos. 
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4.15 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, revisão de provas ou de resultados, em 
quaisquer das formas de avaliação, nas diferentes fases do Processo Seletivo, seja qual for o 
motivo alegado; O não comparecimento à prova excluirá o candidato automaticamente do 
Processo Seletivo. 

 

4.16 No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INDEC procederá à 
inclusão do referido candidato, antes do início das provas, fornecendo Folha de Respostas e 
Caderno de Provas, mediante a apresentação do comprovante de sua inscrição. 

 

4.17 A inclusão de que trata o item 4.16 será realizada de forma condicional, e será confirmada 
pelo INDEC, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a 
pertinência da referida inscrição. 

 

4.18 Considerada a impertinência da inscrição de que trata o item 4.16 a mesma será 
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 

4.19 Não será admitida, em nenhuma hipótese, a entrada de retardatários no local da prova. 
 

4.20 A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar 
um acompanhante, sendo este indicação de sua inteira responsabilidade. O acompanhante 
deverá possuir maioridade legal e permanecer no local de prova(s) em sala reservada para 
essa finalidade, fazendo uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e 
boca, devendo cumprir as regras relativas à prevenção do contágio do COVID-19. Não 
será permitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de acompanhante que 
estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 64.959, de 04 de maio de 2020), sendo 
responsável pela guarda da criança e observar os seguintes aspectos: 

a) Durante o período em que a candidata estiver amamentando, ela deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação para este fim e, ainda, na presença de um fiscal, respeitar todas 
as demais normas estabelecidas neste Edital; 

b) O acompanhante, que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, 
inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular, bem como deverá apresentar 
um dos documentos previstos no item 4.6 para acessar e permanecer no local designado; 

c) A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará as provas; 
d) Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

 
V - DO JULGAMENTO DAS PROVAS  

 
5.1     DA NOTA DA PROVA 
 
5.2  As provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório serão avaliadas na escala de 0 

(zero) a 100 (cem) pontos.  
5.3  Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, a 50% (cinqüenta 

por cento) de pontos na prova. O candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% 
(cinqüenta por cento) na prova será inabilitado. 

5.4   A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: NP = (Na x 100) 
Sendo:   Tq 
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NP = Nota da prova         
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova 

5.5  O candidato não aprovado na Prova Objetiva será eliminado do Processo Seletivo. 
5.6  A pontuação relativa à questão eventualmente anulada será atribuída a todos os candidatos 

presentes à respectiva prova; 
 
5.7  CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
5.7.1 No caso de igualdade na Classificação Final, o desempate obedecerá, sucessivamente, aos 

seguintes critérios: 
5.7.2 O candidato que contar com maior idade; 
5.7.3 Maior número de acertos em conhecimentos específicos; 
5.7.4 Maior número de acertos em língua portuguesa; 
5.7.5 Maior número de acertos em matemática; 
5.7.6 Persistindo o empate, haverá sorteio juntamente com a Comissão Examinadora de Processo 

SeletivoPúblico. 
5.7.7 O ingresso no serviço público municipal obedecerá à ordem de classificação. 
 
5.8 DOS TÍTULOS 
 
5.8.1   O Processo Seletivo constará de provas objetivas e títulos somente para as funções de 

Professor PEB I- C/P, Professor PEB I- Ensino Fundamental, Professor PEB II – 
Artes, Professor PEB II - Educação Física, Professor PEB II- Libras.   
 

5.8.2  A pontuação referente ao Título será crescida somente a nota do candidato aprovado na prova 
objetiva. 
 

5.8.3   Nenhum documento para contagem de pontos, nos termos deste inciso, poderá ser anexado 
ao processo após o encerramento das inscrições. 
 

5.8.4   Serão computados somente como título, Pós-Graduação – 2,5 pontos, Mestrado – 5,0 pontos 
e Doutorado – 10,0 pontos.  
 

5.8.5   Será computado somente como título conforme quadro abaixo: 
 

 Títulos 
Pontuação 
Atribuída 

Nº. Máximo de 
Documentos 

Curso de Pós-graduação “stricto sensu” em nível de doutorado 
na área de atuação. 

10,00 1 

Curso de Pós-graduação “stricto sensu” em nível de mestrado 
na área de atuação. 

5,00 1 

Diploma de conclusão de Curso de Especialização (mínimo de 
360 horas), Curso de Pós-graduação “lato sensu” na área de 
atuação. 

2,5 1 

 
5.8.6   Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as atribuições 

das funções do Processo SeletivoPúblico. Os cursos de Mestrado e Doutorado não poderão ser 
contados cumulativamente.  
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5.8.7  Os candidatos que possuírem Títulos conforme preceitua o presente Edital, deverão enviar 

Copia autenticada, via Sedex até o ultimo dia de inscrição, com nome completo, número 
RG, CPF, função a que concorre e município onde será realizado o Processo Seletivopara o 
INDEC no seguinte endereço: Rua Bernardino de Campos, nº. 1108. Cj. 02 - Ribeirão Preto – 
SP, CEP: 14.015-130, sendo considerado para tanto a data da postagem. Não serão aceitos os 
Títulos postados após o encerramento das inscrições.  

 
VI - DA CLASSIFICAÇÃO 

 
6.1      DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
 
6.1.1 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da nota final, em lista de 

classificação por cargo/função. 
Serão elaboradas duas listas de classificação: uma geral, com a relação de todos os 
candidatos, inclusive de pessoa com deficiência e outra, apenas de pessoa com deficiência. 

6.1.2 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 
Processo Seletivo público, valendo para esse fim, a homologação; 

6.1.3   O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço e telefones junto ao Instituto 
INDEC, durante o período da realização do Processo Seletivo e, após a homologação do 
resultado final do mesmo junto a A Prefeitura Municipal da São José da Bela Vista. 
 

VII - DOS RECURSOS 
 
          Caberá recurso: 
 
7.1  Do gabarito oficial da prova, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da publicação; 
 
7.2  Da classificação, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da publicação do edital de 

classificação, ou seja, do Resultado Final. 
 
7.3  Os recursos - Modelo Anexo II - deverão ser devidamente fundamentados e enviados 

via SEDEX exclusivamente, para o Instituto INDEC, situado a Rua Bernardino de 
Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto/SP. CEP: 14.015-130, sendo considerado 
para tanto a data da postagem. 
 

7.4  Será liminarmente indeferido o recurso:  
a)  que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e 

consistente que permita sua adequada avaliação;  
b)  que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso;  
c)  interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo;  
d)  que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo 

o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 
e)  apresentado em letra manuscrita;  
f)  cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;  
g)  cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;  
h)  que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções 

constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 
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7.5  O recurso interposto fora do prazo previsto nos itens 7.1 e 7.2 deste Capítulo não serão 

conhecidos. 
 

7.6  No caso de deferimento de recurso interposto poderá ser alterada, eventualmente, a 
nota/classificação obtida pelo candidato e, consequentemente, alterações nas listas de 
classificação final; 

 
7.7  Será indeferido o recurso interposto fora do Modelo (Anexo II) e dos prazos estipulados 

neste edital; 
 
7.8   A interposição dos recursos não interfere o andamento regular do cronograma do Processo 

Seletivo; 
 
7.9  A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

VIII - DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 
 

8.1 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá à ordem decrescente de 
classificação final por cargo, far-se-á pela Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista, 
obedecido o limite de vagas existentes, das que vagarem ou forem criadas, bem como 
disponibilidade orçamentária, dentro do prazo de validade deste Processo SeletivoPúblico. 

 
8.2 Após a convocação, no prazo de 03 (três) dias, ou de acordo com agendamento do 

Departamento de Gestão de Recursos Humanos da Prefeitura, os candidatos aprovados 
deverão se submeter à perícia médica para verificação de sua saúde física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo, não cabendo qualquer recurso da decisão proferida pelo 
órgão médico designado pelo Município. 

 
8.3 No caso de pessoa co deficiência no prazo de 03 (três) dias após a convocação, ou de acordo 

com o agendamento do Departamento de Gestão de Recursos Humanos da Prefeitura, os 
candidatos aprovados deverão submeter-se a exame médico oficial para verificação da 
compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo, não cabendo 
qualquer recurso da decisão proferida pelo órgão médico designado pelo Município. 

 
8.4 A perícia será realizada no órgão médico a ser indicado pelo Município, preferencialmente, 

por especialista na área de deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser proferido no 
prazo de 03 (três) dias contados do respectivo exame. 

 
8.5 O candidato, cuja deficiência não ficar configurada, ou quando esta for considerada 

incompatível com o cargo a ser desempenhado, será desclassificado, não cabendo qualquer 
recurso da decisão proferida pelo órgão médico designado pelo Município. 

 
8.6 O candidato, ou seu procurador terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 

data da convocação, o que precederá a nomeação para manifestar seu interesse em assumir o 
cargo para o qual será designado. A omissão ou negação do candidato ou seu procurador, 
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será entendido como desistência da contratação. Em caso de desistência o mesmo deverá 
assinar o termo de desistência, sendo excluído do referido Processo SeletivoPúblico. 

 
8.7 A aprovação no Processo Seletivonão gera ao candidato, aprovado, o direito à contratação, 

ficando reservada a Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista o direito de 
aproveitamento destes conforme critérios de necessidade e conveniência da Prefeitura como, 
por exemplo, em decorrência de condições técnicas de trabalho e de disponibilidade 
orçamentária. 

 
8.8 Da mesma forma, a aprovação não gera ao candidato o direito de escolha de seu local de 

trabalho; 
 
8.9 Será automaticamente eliminado do Processo Seletivoo candidato classificado que, ao ser 

convocado, não apresentar os documentos exigidos no ato da admissão, sendo declarada 
nula a sua inscrição e todos os atos dela decorrentes; 
 

IX - DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO 
 

9.1       As condições para admissão exigirão do candidato: 
 

a) Ser Brasileiro, nato ou naturalizado, cidadão português a quem foi deferida a igualdade 
nas condições previstas pelo Decreto Federal 70.436/72, ou ser naturalizado brasileiro na 
forma da lei, de acordo com o artigo 37, I, da Constituição Federal; 
b) Ter 18 (dezoito) anos completos no mínimo, na data da nomeação. Não poderá argüir a 
emancipação; 
c) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital; 
d) Estar quites com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
e) Estar quites com a Justiça Eleitoral; 
f) Estar em gozo de seus direitos políticos e civis; 
g) Não registrar antecedentes criminais; 
h) Gozar de boa saúde física e mental; 
i) Não ter sofrido, no exercício do cargo público, penalidade por prática de atos 
desabonadores; 
j) Possuir, na data de admissão habilitação para o cargo a que concorre; 
k) Não ter outro vínculo trabalhista que seja conflitante com sua função/horário; 
l) Os candidatos ao cargo de Motorista deverão apresentar exame Toxicológico. 

 
9.2 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para a 

mesma função, e nem estar com idade de aposentadoria compulsória; não poderá estar com 
vínculo na Administração Direta ou Fundacional, que impossibilite acumulação de funções, 
salvo nos casos do dispositivo do artigo 37, inciso XVI letras A, B, C da Constituição 
Federal. 

 

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

10.1  Caberá ao Prefeito de São José da Bela Vista, a homologação do Processo Seletivo.  
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10.2  A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação das 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas 
normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 
realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.  

 
10.3  É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, 

Editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo, que venham a ser feitas na 
Imprensa Oficial de São José da Bela Vista, no site da Prefeitura Municipal São José da 
Bela Vista e do Instituto Indec – www.institutoindec.com.br, não sendo aceita a alegação 
de desconhecimento das normas do certame. 

 
10.4  A Prefeitura do Município de São José da Bela Vista e o Instituto INDEC não se 

responsabilizam por eventuais prejuízos aos candidato decorrente de: 
a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 

errado do candidato; e 
d) Correspondência recebida por terceiros. 
 

10.5  Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou tentativa de burlar a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas 
instruções constantes na prova, o candidato que: 

a)  apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se 
qualquer tolerância; 

b)  não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c)  apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
d)  não apresentar o documento que bem o identifique; 
e)  ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f)  ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 
g)  ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem 

autorização; 
h)  estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i)  for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 
j)  for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a 

execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina 
calculadora ou similar; 

k)  estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação; 
l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido e 

descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais candidatos. 
m)  prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
n)  fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do local 

de aplicação das provas; 
o)  descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação 

para a realização das provas. 
 
10.6  A Prefeitura do Município de São José da Bela Vista e o Instituto INDEC se eximem das 

despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das 
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fases deste Processo Seletivo, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento 
eventualmente esquecidos nos locais das provas.  

 
10.7  O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas 

neste Edital, implicará em sua eliminação do Processo Seletivo.  
 
10.8  Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação e não caracterizando qualquer óbice, 

é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do 
Processo Seletivo, os registros eletrônicos.  

 
10.9  Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o Instituto INDEC e a 

Prefeitura do Município de São José da Bela Vista poderão anular a inscrição, prova ou 
nomeação do candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame.  

 
10.10  O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo quando não 

comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.  
 

10.11  Para efeito deste Processo Seletivo, considerar-se-á a legislação vigente até a data do término 
das inscrições, portanto, alterações posteriores não serão consideradas. 

 
10.12  A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 

posteriores não serão objeto de avaliação da prova neste Processo Seletivo. 
 
10.13  Não será fornecida informação relativa à convocação, do resultado das provas e resultado final 

via telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no certame. 
 
10.14  O candidato aprovado e convocado, pelo regime celetista, deverá prestar serviços dentro do 

horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de 
semanas, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de trabalho. 

 
10.15  A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 

qualquer tempo, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 

 
10.16  A Prefeitura e o INDEC não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 

publicações referentes a este Processo Seletivo. 
 
10.17  As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado 

o fato respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 
 
10.18  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, ou até a data da convocação 
dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou 
aviso a ser publicado. 

 
10.19  Todos os atos relativos a este Processo Seletivo serão publicados no endereço eletrônico 

www.institutoindec.com.br e na Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista. 
 

http://www.institutoindec.com.br/
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10.20  O Candidato aprovado que vier a ser admitido fica ciente de que consta no Edital somente um 
Resumo do cargo/função a que está concorrendo e, portanto, estará sujeito a desempenhar todas 
as atividades que sejam inerentes ao seu cargo. 

 
10.21  Não serão fornecidos atestados, declarações, certidões relativas à habilitação, classificação ou 

nota de candidatos valendo para tal fim os resultados divulgados por meio da Imprensa Oficial 
de São José da Bela Vista e dos sites do INDEC e da Prefeitura.  

 
10.22  Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção 

ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 
 
10.23  Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Processo Seletivo, perante a 

Prefeitura do Município de São José da Bela Vista, o candidato que não o fizer até o segundo 
dia útil, após a publicação do mesmo. 

 
10.24  Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo da Prefeitura 

Municipal de São José da Bela Vista, em conjunto com o INDEC – Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Educacional e Capacitação. 

 
10.25  Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o 

presente Edital, que vai afixado no lugar de costume e publicado no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br. 

 
São José da Bela Vista, em 17 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
WALTER CÁSSIO CARVALHO FACCIROLLI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.institutoindec.com.br/
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ANEXO I 
 

  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

  
 

 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
 

PORTUGUÊS: Fonética e Fonologia, Divisão Silábica, Acentuação gráfica, Emprego do 
hífen, Ortografia, Pontuação, Estruturas das palavras, Classes Gramaticais, Flexão verbal e 
nominal, Emprego e Colocação, Pronomes: Empregos de tempos e modos verbais, vozes do verbo, 
Concordância nominal e verbal, Crase, Interpretação de texto, Analise Sintática: termos da oração e 
classificação das orações. 

   
MATEMÁTICA: Conjunto numérico R, N, Inteiro, Potenciação, Radiciação, Equação e 

inequação do 1º grau, Equação do 2º grau, Fatoração, Porcentagem, Juros simples e compostos, 
Relações e Funções, Área, Perímetro, Volume e Densidade, Áreas das figuras planas, Sistema 
decimal de medidas, Razões e Proporções. 

 
      CONHECIMENTOS GERAIS: HISTORIA: Historia do Brasil - Balaiada, Guerra de 

Canudos, Bandeirantes, Brasil Colônia, Brasil República, Descobrimento do Brasil, Capitanias 
Hereditárias, Escravidão no Brasil, Abolição da Escravatura, Guerra do Paraguai, Índios do Brasil, 
Invasão Holandesa no Brasil, Guerra dos Emboabas, Guerra dos Farrapos, Guerra dos Farrapos, 
Independência do Brasil,Imigração no Brasil, Era Vargas. GEOGRAFIA DO BRASIL - 
Industrialização Brasileira, Urbanização Brasileira, Agropecuária, Questões Ambientais. Clima do 
Brasil, Mapas do Brasil, Desmatamento no Brasil, Rio Amazonas, MERCOSUL, Dados 
geográficos,  Relevo Brasileiro, Efeito Estufa, Aqüífero Guarani, Hidrografia,Vegetação. 
ATUALIDADES: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, 
sociedade, educação, segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 
sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas vinculações históricas. 

 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

Para as funções de Professor PEB I- C/P, Professor PEB I- Ensino Fundamental, Professor 
PEB II – Artes, Professor PEB II - Educação Física, Professor PEB II- Libras. 

 
PORTUGUES: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, 

nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, 
Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, 
Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, 
Sinonímia, antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem 
figurada), Redação, Interpretação de textos. 
 

http://www.historiadobrasil.net/balaiada
http://www.historiadobrasil.net/guerracanudos
http://www.historiadobrasil.net/guerracanudos
http://www.historiadobrasil.net/bandeirantes
http://www.historiadobrasil.net/colonia
http://www.historiadobrasil.net/republica
http://www.historiadobrasil.net/descobrimento
http://www.historiadobrasil.net/capitaniashereditarias
http://www.historiadobrasil.net/capitaniashereditarias
http://www.historiadobrasil.net/capitaniashereditarias
http://www.historiadobrasil.net/escravidao
http://www.historiadobrasil.net/abolicaodaescravatura
http://www.historiadobrasil.net/guerraparaguai
http://www.historiadobrasil.net/indiosdobrasil
http://www.historiadobrasil.net/invasaoholandesa
http://www.historiadobrasil.net/emboabas
http://www.historiadobrasil.net/farrapos
http://www.historiadobrasil.net/farrapos
http://www.historiadobrasil.net/independencia
http://www.historiadobrasil.net/imigracao
http://www.historiadobrasil.net/getuliovargas
http://www.suapesquisa.com/mapas
http://www.suapesquisa.com/desmatamento
http://www.suapesquisa.com/geografia/rioamazonas.htm
http://www.suapesquisa.com/mercosul
http://www.suapesquisa.com/paises/brasil
http://www.suapesquisa.com/paises/brasil
http://www.suapesquisa.com/relevo
http://www.suapesquisa.com/efeitoestufa
http://www.suapesquisa.com/geografia/aquifero_guarani.htm
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CONHECIMENTOS EDUCACIONAIS:  
Constituição da República Federativa do Brasil - 1988. (Artigos 5º, 6º, 205 A 214). Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB -9394/96 Atualizada, Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, 2008. 
Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica. 2013. 
Lei Nº 13.005 de 25 de Junho 2014 - Plano Nacional de Educação. Brasília, 2014 
Base Nacional Comum Curricular 2017. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
PROFESSOR PEB I- ENSINO FUNDAMENTAL 
Reflexões sobre alfabetização, Concepções de linguagem  e escrita, As relações entre ensino e 
aprendizagem na sala de aula, A Metodologia nas áreas do conhecimento, A importância do jogo na 
educação, Análise e interpretação de textos, A leitura, A Literatura Infantil – 1ª A 4ª série, O 
comportamento infantil – 7 a 10 anos, A criança e as normas escolares, Planejamento, Currículo, 
Conteúdos, Estatuto da Criança e do Adolescente, Leis e Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
Proposta Construtivista, Avaliação e Progressão Continuada, Plano de Carreira Municipal e Plano 
Nacional de Educação. 
 
PROFESSOR PEB I- C/P 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Ldb) – Lei N° 9.394/1996. Estatuto da Criança s 
do Adolescente – Lei N° 8.069/1990. Educação no Mundo Atual. Fundamentos e Princípios da 
Educação Inclusiva. Articulação dos Conceitos: Infância, Brincadeira, Ludicidade, 
Desenvolvimento e Aprendizagem. Alfabetização e Letramento. Aspectos Teóricos e 
Metodológicos da Educação Básica. Interdisciplinaridade. Contribuições de Piaget, Vygotsky e 
Emilia Ferreiro. A Organização da Escola Centrada no Processo de Desenvolvimento Pleno do 
Educando. Projeto Político-Pedagógico: Fundamentos para a Orientação, o Planejamento e a 
Implementação das Ações Educativas da Escola. Currículo, conhecimento e processo de 
aprendizagem: As tendências pedagógicas na escola. Currículo na Educação Infantil: Interações e 
Brincadeiras. Desenvolvimento Infantil. Letramento, Linguagem e Matemática na Educação 
Infantil.  Currículo nas Séries Iniciais: A Ênfase na Competência Leitora (Alfabetização e 
Letramento) e o Desenvolvimento dos Saberes Escolares da Matemática e das diversas àreas de 
Conhecimento. Currículo em ação: Planejamento, Seleção, Contextualização e Organização dos 
conteúdos; o trabalho por projetos. A avaliação diagnóstica ou formadora e os Ppocessos de Ensino 
e de Aprendizagem. A Mediação do Professor, dialogal e problematizadora, no processo de 
aprendizagem  e desenvolvimento do aluno. Sociointeracionismo.  
 
PROFESSOR PEB II - ARTES  
HISTÓRIA GERAL DA ARTE: - Significados da Arte; - A Arte na pré – História; - Renascimento, 
Barroco e Classicismo; - Arte Moderna – Sec. XX. - Arte Pós – Moderna e Contemporânea. 
HISTÓRIA DA ARTE NO BRASIL: - Arte Colonial. - Arte Brasileira no Século XIX. - Arte 
Moderna no Século XX. - Arte Contemporânea no Brasil. EXPRESSÃO PLÁSTICA: - Elementos 
Visuais e Ordenações Perspectivas nos Espaços Bi e Tridimensionais. METODOLOGIA, TEORIA 
E PRÁTICA NA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA: - Fundamentos da Arte – Educação. - A Arte e o 
Desenvolvimento da Criatividade. - A Expressão Individual. - Apreciação Estética. - Materiais e 
Técnicas de Expressão Plástica. - A Avaliação nas Aulas de Educação Artística. O ENSINO DE 
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA NO ENSINO FUNDAMENTAL: - O conhecimento Arte no currículo 
escolar: razão e finalidades. - A metodologia do ensino de Arte. - O desenvolvimento expressivo 
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nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e 
sócio – cultural do ser humano. - As diferentes linguagens artísticas e a educação. BIBLIOGRAFIA 
SUGERIDA: BARBOSA, Ana Mae Tavares Bastos: Teoria e Prática da Educação Artística. 14a ed. 
São Paulo. Ed. Cultix, 1.995. ........A Imagem no Ensino da Arte. São Paulo, Porto Alegre: 
Perspectiva, 1.991. CAMARGO, Luis (Org.): Arte – Educação: da Pré – Escola à Universidade. 2a 
ed. São Paulo: Ed. Nobel, 1.994. CAVALCANTI, Zélia (Coord): Arte na sala de aula. Porto Alegre. 
Artes Médicas, 1.995. FERRAZ, Maria Heloisa Corrêa de Toledo. FUSARI, Maria F. de Rezende: 
Metodologia do Ensino da Arte. São Paulo. Ed. Cortez, 1.993. FUSARI, Maria F. de Rezende. 
FERRAZ, Maria Heloisa Corrêa de Toledo: Arte na Educação Escolar. São Paulo. Ed. Cortez, 
1.993. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Secretaria de Educação Fundamental – Brasília:MEC/SEF, 1.997. v.6. SÃO PAULO (Estado). 
Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. Proposta curricular para 
o ensino de Educação Artística: 1o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.991. ......Proposta curricular para o 
ensino de Educação Artística: 2o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.992.  
 
PROFESSOR PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA 
Fundamentos da Educação Física; Concepções da Educação Física; Objetivos da Educação Física; 
Aspectos Técnicos, Políticos e Pedagógicos da Educação Física Escolar; Desenvolvimento Humano 
– Aprendizagem Motora; Recreação Escolar; Anatomia/Fisiologia do Exercício; Qualidade de 
Vida; Diretrizes Curriculares de Educação Física. Corpo, Sociedade e a Construção da Cultura 
Corporal de Movimento. Dimensões Biológicas Aplicadas À Educação Física E Ao Esporte: As 
Mudanças Fisiológicas Resultantes Da Atividade Física. Esporte e Jogos: Competição, Cooperação 
e Transformação Didático-Pedagógica. Crescimento e Desenvolvimento Motor. Modalidades 
Esportivas. Consciência Corporal e Estética do Movimento, Coreografias e Danças. Esquema e 
Consciência Corporal. Plasticidade, Flexibilidade e Adaptabilidade do Corpo. Exercícios Corporais 
Orientados e/ou Adaptados. Jogos de Comunicação e Expressão em Grupo. Exercícios Aeróbicos. 
Exercícios De Resistência E Força Muscular. Exercícios De Coordenação e Habilidade Motora. 
Exercícios de Readequação Postural. Alongamento. O Ensino de Educação Física na Base Nacional 
Comum Curricular. 
 
PROFESSOR PEB II- LIBRAS 
Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. História da 
Educação de Surdos. Importância da Língua de Sinais. Aspectos filosóficos da educação de surdos. 
Aquisição da LIBRAS pela criança surda. Aspectos da Cultura Surda / Identidade Surda. LIBRAS: 
principais Parâmetros. Variação linguística da Língua de sinais. Estrutura sintática da LIBRAS. 
Introdução ao sistema fonético e fonológico da LIBRAS. Aspectos Gramaticais da LIBRAS. 
Estratégias e Adaptações Curriculares para atender as necessidades educacionais especiais dos 
alunos surdos. A importância das expressões faciais e corporais na LIBRAS. Lei Federal nº 10.436, 
de 24/04/02 e o Decreto Federal nº 5.626, de 22/12/05. Educação Bilíngüe para Surdos. A ética e o 
papel do Tradutor e Intérpretes de LIBRAS. Conhecimentos compatíveis com as atribuições do 
cargo.  
Sugestão Bibliográfica:  
ALBRES, Neiva de Aquino. Intérprete educacional: políticas e práticas em sala de aula  
inclusiva. São Paulo: Harmonia, 2015.  
BRASIL. Secretaria de Educação Especial. O tradutor e intérprete de língua brasileira de sinais e 
língua portuguesa. 2. ed. Brasília: MEC, 2007.  
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ANEXO II 
MODELO DE RECURSO 

 

 

Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista – Processo Seletivo 001/2022 

 
Nome do Candidato: 
_________________________________________________________________________________ 
 
E-mail:___________________________________________________________________________ 
 
N.º Inscrição:______________ 
 
Cargo/Função:_____________________________________________________________________ 
 
TIPO DE RECURSO: 
( ) Contra Edital 
( ) Contra Gabarito 
( ) Contra Pontuação Prova Objetiva 
( ) Contra a Classificação 
( ) Outros 
 
N.ºquestão/Questionamento:__________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
 
Embasamento:_______________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
 
Assinatura do Candidato: ____________________________________________  

 
Data: ___ / ___ / 2022. 
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ANEXO III 
FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM DEFICIENCIA E/OU SOLICITAÇÃO DE 

CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
 

Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista – Processo Seletivo 001/2022 
 
 

 ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

 
 

NOME DO CANDIDATO:____________________________________________________________________ 
 
N.º DE INSCRIÇÃO: _____________ DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): _______________ 
 
EMPREGO PRETENDIDO: _________________________________________________________ 
 
ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO:  
( ) Portador de deficiência ( ) Amamentação ( ) Outro. Qual? ________________________________ 
 
ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA:  
( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla ( ) Outra. Qual? ________________________ 
 
ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL:  
( ) Sim ( ) Não  
 
Descreva a condição especial para realização da prova: 
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________
__________________________ 
 
Nestes termos, pede deferimento.  
 
 
Assinatura do Candidato: ____________________________________________  
 
Data: ___ / ___ / 2022. 
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